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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 16090001/24 - CONTRATO N  ̂ 20240771 -
ORIGEM: Pregão N̂  2024110101PERP- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCACAO - CONTRATADA(O)......: JOÃO PAULO FARIAS LOPES - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO  
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO  
SUPRIR AS N ECESSID AD ES DA SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 7 .902 ,00  (sete  mil, novecentos e dois 
rea is) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0 8 0 1 .1 2 .12 2 .0 00 2 .2 .03 4  - G estão  e 
M anutencao do Fundo Municipal d e EducacaoÀFM E, R$ 7 .902 ,00  no 
elem ento de desp esa  33803926: Outros Serv iço s de Terce iro s - Pessoa  
Jurídica, None; - VIGÊNCIA: 19 de dezem bro de 2024 à 31 de dezem bro de 
2024 - DATA DA ASSINATURA: 19 de dezem bro de 2024
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PREFEITURA M U N IC IPAL DE JAG U AR IBAR A

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Instituído pela Lei Municipal de N.° 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Munibfpal 
N.° 320/2018, de 26 de julho de 2018.

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 Edição N.° 1599

DECRETO N° 683/2024, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

DECRETA DE PONTO FACULTATIVO EM
TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
OS EXPEDIENTES DOS DIAS 24 E 31 DE
DEZEMBRO DE 2024, VÉSPERAS DOS
FERIADOS DE NATAL E ANO-NOVO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, 
Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas atribuições que 
lhe confere os incisos IX e XVII do Art. 84, da Lei Orgânica Municipal, 
e

CONSIDERANDO as festividades natalinas 
e de final de ano que contagiam a população como um todo, por 
representarem eventos universais e de harmonia entre famílias e 
trabalhadores;

CONSIDERANDO a solenidade de Natal, 
marcada pelo Tempo do Advento, uma festa em que os Cristãos do 
mundo inteiro celebram o Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Cristo;

CONSIDERANDO a cultura do povo de, 
tradicionalmente, comemorar o Natal e a Passagem de Ano não só 
nos dias destinados, mas, em datas anteriores através de eventos 
no ambiente familiar, nas empresas, no serviço público, sendo que, 
em algumas, há o costumeiro recesso natalino, assim como ocorre 
no poder público nas esferas estadual e federal, e em ambos os 
poderes constituídos;

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretado Ponto Facultativo, 
para os servidores/empregados das Secretarias Municipais, Rede 
Escolar Municipal, dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, os expedientes dos dias 24 e 31 
de dezembro de 2024, vésperas dos feriados de NATAL E ANO- 
NOVO.

Musicais e Artísticos; - VIGÊNCIA: 19 de dezembro de 2024 à 17 
de junho de 2025 - DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 
2024
Portaria n° 073/2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.
Contrato n°: 20240770
Ref. Processo: PREGÃO N° 2024112901 PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
PARA A BANDA MUNICIPAL FRANCISCO ROFSON BEZERRA 
DO CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE DE JAGUARIBARA-CE,

O(a) Sr(a)FRANCISCA MARIANE ALVES 
DE SOUZA, SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1o de abril de 
2021, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA, como CONTRATANTE e J.M.V SANTANA COMERCIAL 
- ME como CONTRATADA.

RESOLVE:
Art. 1o - Designar a servidora MARIA 

JOSSILENE MARQUES DA SILVA, Matrícula 0002522, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora
designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

Art. 2o - Portanto na forma do artigo 1o deste 
Decreto, a administração pública recomenda aos Dirigentes 
Municipais dos órgãos e entidades da administração pública, a 
preservação e o funcionamento dos serviços indispensáveis aos 
munícipes, no âmbito das necessidades de cada Secretaria, afetos 
às respectivas áreas de competência.

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaguaribara, 18 de dezembro de 2024.

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL

*****************************************************************************

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado
e publique-se.

de sua publicação, 

contrário.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data 

Art. 5o - Revogam-se as disposições em

Registre-se,
Publique-se,

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°21110001/24 -CONTRATO N° 
20240770 - ORIGEM: Pregão N° 2024112901PE-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA -
CONTRATADA(O).... : J. M. V. SANTANA COMERCIAL OBJETO:
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A BANDA 
MUNICIPAL FRANCISCO ROFSON BEZERRA DO CEARA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 
18.345,74 (dezoito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 
1002.13.392.0029.2.089 - Manutencao das Acoes da Banda de 
Musica Municipal, R$ 18.345,74 no elemento de despesa 
44905225: Equipamentos e Material Permanente, Instrumentos

Cumpra-se.
JAGUARIBARA - CE, 19 de dezembro de 2024 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA
*****************************************************************************

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16090001/24 - CONTRATO Nc 
20240771 - ORIGEM: Pregão N° 2024110101PERP-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO -
CONTRATADA(O).... : JOÃO PAULO FARIAS LOPES - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO SUPRIR AS
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NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 7.902,00 
(sete mil, novecentos e dois reais) ■ PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0801.12.122.0002.2.034 - Gestão e Manutencao do 
Fundo Municipal d e EducacaoÀFME, R$ 7.902,00 no elemento 
de despesa 33803926: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, None; - VIGÊNCIA: 19 de dezembro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024 - DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro 
de 2024

Portaria n° 329/2024
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.

Contrato n°: 20240771
Ref. Processo: PREGÃO N° 2024110101PERP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16090001/24 - CONTRATO N° 
20240772 - ORIGEM: Pregão N° 2024110101PERP-
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO - CONTRATADA(O).... : JOÃO PAULO FARIAS
LOPES - EPP OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 12.744,96 (doze mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos) 
- PROGRAMA DE TRABALHO: 1301.15.122.0002.2.097 - Gestão 
e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de Infraestrutura e Urbanismo, 
R$ 12.744,96 no elemento de despesa 33803926: Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, None; - VIGÊNCIA: 19 
de dezembro de 2024 à 31 de dezembro de 2024 - DATA DA 
ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024

Portaria n° 047/2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O(a) Sr(a)ANTONIO ALEXANDRE SILVA 
SENA, SECRETARIO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1o de abril de 
2021, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e JOAO PAULO FARIAS 
LOPES - EPP como CONTRATADA.

RESOLVE:
Art. 1o - Designar a servidora ELIS REJAN 

FERNANDES SALDANHA, Matrícula 005396, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora
designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.

Contrato n°: 20240772
Ref. Processo: PREGÃO N° 2024110101 PERP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE

O(a) Sr(a)JACSON WEILLE RODRIGUES 
DE FREITAS, SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da 
Lei 14.133, de 1o de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como 
CONTRATANTE e JOAO PAULO FARIAS LOPES - EPP como 
CONTRATADA.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado
e publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a servidora NÁDIA ALVES 
DIÓGENES, Matrícula 0006517, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora
designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

contrário.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em

Registre-se,
Publique-se,

Cumpra-se.
JAGUARIBARA - CE, 19 de dezembro de 2024 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA
*****************************************************************************

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III - atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado
e publique-se.
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